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 SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

 SUBDIVISÃO DE LANÇAMENTO

 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL - SUREM
DEPARTAMENTO DE ARRECADACAO E COBRANCA - DECAR
DIVISAO DE LANCAMENTO, COBRANCA E PARCELAMENTO - DICOP
EDITAL 36/12D - EDITAL DE LANCAMENTO DOS IMPOSTOS PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
O DIRETOR DA DIVISAO DE LANCAMENTO, COBRANCA E PARCELAMENTO DO DEPARTAMENTO DE ARRECADACAO E CO-

BRANCA DA SECRETARIA DE FINANCAS DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO, NO USO DAS ATRIBUICOES QUE LHE 
SAO CONFERIDAS PELO ART.24 DA PORTARIA 112/06 - SF, COM FULCRO NO ART.142 DA LEI 5.172, DE 25/10/66 ALTERADA PELA 
LEI COMPLEMENTAR 118, DE 09/02/05,TORNA PUBLICO O PRESENTE EDITAL DE LANCAMENTO DOS IMPOSTOS PREDIAL E TERRI-
TORIAL URBANO, NOS TERMOS DA LEI 6.989, DE 29/12/66 E ALTERACOES POSTERIORES, CONFORME A RELACAO ABAIXO, CON-
TENDO A IDENTIFICACAO DO CONTRIBUINTE, EXERCICIO, NOTIFICACAO, PROPRIETARIO, DATA DE VENCIMENTO DA PRIMEIRA 
PRESTACAO, LOCAL DO IMOVEL E VALOR LANCADO.
CONTRIBUINTE EX NR NOME DO PROPRIETARIO VENCTO.1A.
LOCAL DO IMOVEL NUMERO COMPLEMENTO VALOR LANCADO
047.205.0005-6 02 01 ESP DE DOMINGOS Q PEREIRA 09/11/12
R RAMIRO BARCELOS 00058  2.975,20
047.205.0005-6 03 01 ESP DE DOMINGOS Q PEREIRA 09/11/12
R RAMIRO BARCELOS 00058  3.145,40
047.205.0005-6 04 01 ESP DE DOMINGOS Q PEREIRA 09/11/12
R RAMIRO BARCELOS 00058  3.122,20
047.205.0005-6 05 01 ESP DE DOMINGOS Q PEREIRA 09/11/12
R RAMIRO BARCELOS 00058  3.104,80
047.205.0005-6 06 01 ESP DE DOMINGOS Q PEREIRA 09/11/12
R RAMIRO BARCELOS 00058  3.099,00
063.210.0004-3 06 03 INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO PAULO **/**/**
R GEN JOAO CARLOS LOBO BOTELHO 00293  0,00
078.501.0002-6 06 03 RAYMOND KHALIL SADEK **/**/**
AV DOM CARMINE ROCCO 00068 LT 2 QD 20 0,00
133.239.0010-2 04 03 SERGIO METZGER **/**/**
AV MARECHAL TITO 06403 6423 6427 6437 E 0,00
133.239.0010-2 05 02 SERGIO METZGER **/**/**
AV MARECHAL TITO 06403 6423 6427 6437 E 0,00
133.239.0010-2 06 02 SERGIO METZGER **/**/**
AV MARECHAL TITO 06403 6423 6427 6437 E 0,00
134.464.0215-1 06 04 JOSE ROBERTO THEODORO **/**/**
R ANTONIO JOAO DE MEDEIROS 00596 CS 110 0,00
141.063.0149-1 04 02 INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO PAULO **/**/**
R MARIO CAPUANO 00234 AP 31 0,00
141.063.0149-1 05 02 INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO PAULO **/**/**
R MARIO CAPUANO 00234 AP 31 0,00
141.063.0149-1 06 03 INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO PAULO **/**/**
R MARIO CAPUANO 00234 AP 31 0,00
141.065.0044-1 01 02 INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO PAULO **/**/**
R LUIZ FERREIRA DE ABREU 00156 AP 11 0,00
141.065.0044-1 02 02 INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO PAULO **/**/**
R LUIZ FERREIRA DE ABREU 00156 AP 11 0,00
141.065.0044-1 03 02 INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO PAULO **/**/**
R LUIZ FERREIRA DE ABREU 00156 AP 11 0,00
141.065.0044-1 04 02 INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO PAULO **/**/**
R LUIZ FERREIRA DE ABREU 00156 AP 11 0,00
141.065.0044-1 05 02 INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO PAULO **/**/**
R LUIZ FERREIRA DE ABREU 00156 AP 11 0,00
141.065.0044-1 06 03 INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO PAULO **/**/**
R LUIZ FERREIRA DE ABREU 00156 AP 11 0,00
142.005.0263-0 06 03 INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO PAULO **/**/**
AV NICOLAU JACINTO 00659 AP 13 BL A4 0,00
142.156.0150-8 03 02 INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO PAULO **/**/**
R SURUCUAS 00730 AP 43 BL 5 0,00
142.156.0150-8 04 02 INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO PAULO **/**/**
R SURUCUAS 00730 AP 43 BL 5 0,00
142.156.0150-8 05 02 INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO PAULO **/**/**
R SURUCUAS 00730 AP 43 BL 5 0,00
142.156.0150-8 06 03 INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO PAULO **/**/**
R SURUCUAS 00730 AP 43 BL 5 0,00

1- FICAM OS SUJEITOS PASSIVOS DOS IMPOSTOS PREDIAL E TERRITORIAL URBANO DO MUNICIPIO DE SAO PAULO NOTIFICA-
DOS DO LANCAMENTO.

2- O CONTRIBUINTE PODERA IMPUGNAR A EXIGENCIA FISCAL NO PRAZO DE 90 DIAS CONTADOS DA DATA DE VENCIMENTO 
DA PRIMEIRA PRESTACAO OU DA PARCELA UNICA (ART.36 DA LEI 14.107, DE 12/12/05).

3- O TRIBUTO SERA RECOLHIDO POR MEIO DE DOCUMENTO DE ARRECADACAO EMITIDO PELA SECRETARIA DE FINANCAS DA 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO.

4- A FALTA DE RECEBIMENTO DO DOCUMENTO DE ARRECADACAO NAO DESONERA O CONTRIBUINTE DA OBRIGACAO DE 
RECOLHER O TRIBUTO DEVIDO.

5- DECORRIDO O PRAZO FIXADO PARA PAGAMENTO DA ULTIMA PRESTACAO, O DEBITO SERA ENCAMINHADO PARA 
COBRANCA, COM INSCRICAO NA DIVIDA ATIVA E, SENDO O CASO, AJUIZAMENTO, AINDA QUE NO MESMO EXERCICIO A QUE 
CORRESPONDA O LANCAMENTO.

6- INSCRITA OU AJUIZADA A DIVIDA SERAO DEVIDOS CUSTAS, HONORARIOS E DEMAIS DESPESAS, NA FORMA REGULAMEN-
TAR E DA LEGISLACAO.

7- A FALTA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO NOS PRAZOS REGULAMENTARES SUJEITA A INCLUSAO DO NOME DO SUJEITO PASSI-
VO NO CADASTRO INFORMATIVO MUNICIPAL - CADIN MUNICIPAL, NOS TERMOS DA LEI N  14.094, DE 06/12/05.

8- ENQUANTO NAO EXTINTO O DIREITO DA FAZENDA PUBLICA, PODERAO SER EFETUADOS LANCAMENTOS OMITIDOS, POR 
QUALQUER CIRCUNSTANCIA, NAS EPOCAS PROPRIAS, BEM COMO LANCAMENTOS COMPLEMENTARES DE OUTROS VICIADOS 
POR IRREGULARIDADES OU ERRO DE FATO.

Eliza Massako Uchida – SEMPLAS, Leni de Pádua Silva- Associa-
ção Projeto Infância, Chilma silva Fernandes- Centro de Assis-
tência Social Nossa Senhora da Salete. Compõem a mesa para 
deliberação: Maria de Fátima Mendonça Santos, Francis Larry 
de Santana Lisboa, Nadir Suzete Cristelli, Maria Nazareth Cuper-
tino, Thiago Szolnoky de Barbosa Ferreira Cabral, Gil Roberto 
Xandó Baptista, Demilson Oliveira dos Santos, Elisabeth Maria 
Valletta, Silvana Cappellini, Wander Mary Pereira Martins, Maria 
Salete Dutra da Silva Tomioka, Karen Melchior Cunto, Marlene 
Popin Velardo, Lucia Mariano dos Santos. O Presidente, Thiago 
Szolnoky Barbosa Ferreira Cabral abriu a sessão agradecendo a 
presença de todos. 1-Aprovação da Ata da 21ª sessão plenária: 
A ata foi aprovada, e será publicada, no Diário Oficial da Cidade. 
2- Pró Memória do Conselho Diretor: 2.1-O Senhor Presidente 
solicita objetividade nas intervenções da reunião. 2.2-Informou 
ainda que o CNAS recebeu e encaminhou uma denúncia sobre 
o Lar da Criança Favos de Luz, encaminhada à CPP. 2.3-Houve 
reiteração sobre denúncia em relação a entidade Lar Casa União 
1 e 2 que CPP informou que já está resolvida. 2.4-Ministério 
Público quer informação sobre o pedido de registro das Obras 
Kolpping, CRI irá verificar.

3- Pró Memória das Comissões Temáticas: 3.1 - Comissão 
de Políticas Públicas, Legislação, Defesa e Garantia de Direitos. 
O relator informou que os integrantes da comissão realizaram 
um debate sobre as deliberações das conferências e enviaram 
suas contribuições à Comissão de Monitoramento.3.2 - Comis-
são de Relações Interinstitucionais.Julgamento dos Processos de 
Inscrição de Entidades e ou Organizações de Assistência Social 
para deliberação do Plenário.Foram analisados 23 processos 
sendo que 12 foram deferidos e 9 foram indeferidos..Um pro-
cesso foi retirado de pauta e outro foi encaminhado para vistas.

3.4.1 - Outros Assuntos
3.5. - Comissão de Controle Social (CCS) do Bolsa Família
3.5.1 - Outros Assuntos
4 - Informes
ATA Nº22/2012 REUNIÃO ORDINÁRIA DA 22ª SES-

SÃO/2012 DO PLENÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PAULO - COMAS-SP. Aos seis 
dias do mês de setembro de dois mil e doze, quinta-feira, no pe-
ríodo das 13h30m às 17:00h, realizou-se a 22 ª sessão plenária 
ordinária de 2012, do Conselho Municipal de Assistência Social 
– COMAS-SP, em sua sede à Praça Antonio Prado, nº33 – 12º 
andar, Centro, Município de São Paulo sob a presidência do Con-
selheiro Thiago Szolnoky de Barbosa Ferreira Cabral. Presentes, 
conforme lista de presença: Conselheiros Titulares: Maria de 
Fátima Mendonça Santos, Francis Larry de Santana Lisboa, Nadir 
Suzete Cristelli, Thiago Szolnoky de Barbosa Ferreira Cabral, 
Gil Roberto Xandó Baptista, Elisabeth Maria Valletta, Silvana 
Cappellini, Wander Mary Pereira Martins, Maria Salete Dutra da 
Silva Tomioka, Marlene Popin Velardo, Lucia Mariano dos Santos. 
Conselheiros Suplentes: Maria Nazareth Cupertino, Michelle 
Magari Gimenez, Demilson Oliveira dos Santos, Natanael de 
Jesus Oliveira, Wanderley Aparecido Turine, Rubens Augusto Dias 
Serralheiro, Walter Antonio Morato, Luz Marina Moreira C. de 
Toledo, Regina Maria De Marchi Garcia, Karen Melchior Cunto, 
Denise Bueno de Camargo, Laurinda Candido de Araújo, Sonia 
Regina S. de Jesus Couceiro, Felix Castilho. Faltas Justificadas: 
Antonio Celso Pasquini, Regina Rein, Susana Vasconcelos Dias, 
Rosiane Aparecida Matos Soncini, Nadir Suzete, Darcy Diago 
Finzetto, Michelle Magari Gimenez, . Convidados: Luiz Gonzaga 
Sampaio Lima – Instituto Severino Fabriani Para Crianças Surdas, 
Manuela Rodrigues, - Instituto Irmãs Oblatas – Projeto Antonia, 

Processos Deferidos: 
Protocolo Nome CNPJ Data de Entrada 

no COMAS 
Situação 

060/2011 Programa Comunitário da Reconciliação 96.532.973/0001-40 20/05/2011 Inscrição Entidade 
190/2011 Serviço Social e Promocional São Paulo 

da Cruz 
62.701.594/0001-15 30/11/2011 Inscrição de 

Entidade 
194/2011 Associação Metodista de Ação Social - 

A.M.A.S. Vila Formosa 
53.831.616/0001-70 02/12/2011 Inscrição de 

Entidade 
237/2011 Centro Social Comunitário Padre José 51.739.977/0001-66 27/12/2011 Inscrição de 

Entidade 
259/2012 Associação Educacional e Assistencial 

Casa do Zezinho 
74.566.035/0001-29 24/01/2012 Inscrição de 

Entidade 
277/2012 Obra Social Dom Bosco 61.882.395/0001-98 17/02/2012 Inscrição de 

Entidade 
358/2012 

??? 
Obras Sociais Nossa Senhora das Graças 43.320.985/0001-45 30/03/2012 Inscrição de 

Entidade 
375/2012 A.V.I.B. - Associação de Voluntários 

Integrados no Brasil 
01.014.623/0001-86 04/04/2012 Inscrição de 

Entidade 
383/2012 Instituto Batista Padre Simon Horbaczyk  07.069.676/0001-80 10/04/2012 Inscrição de 

Entidade 
399/2012-

SERV 
Instituto Social Educativo e Beneficente 

Novo Signo 
 

Medida Sócio-Educativa em Meio 
Aberto (MSE-MA) - “Ação Social Casa 

Irmã M. Emilie” 

78.636.974/0001-53 
 
 

78.636.974/0004-04 

12/04/2012 Inscrição de 
Serviço 

404/2012-
SERV 

Assistência Social Lar Ditoso 
  

Centro para Crianças de 06 a 11 anos e 
11 meses e Centro para Adolescentes de 

12 a 14 anos e 11 meses - 
 CCA “Lar Ditoso” 

59.947.465/0001-05 13/04/2012 Inscrição de 
Serviço 

510/2012-
SERV 

Centro Comunitário Paroquial do Jardim 
Brasil 

 
Centro para Crianças de 06 a 11 anos e 

11 meses e Centro para Adolescentes de 
12 a 14 anos e 11 meses 

43.553.478/0001-51 25/04/2012 Inscrição de 
Serviço 

Processos Indeferidos: 
Protocolo Nome CNPJ Data de Entrada 

no COMAS 
Situação 

098/2011 Associação das Voluntárias do Hospital 
Infantil Darcy Vargas 

52.631.033/0001-33 20/07/2011 Inscrição de 
Entidade  

180/2011 Associação o Raiar do Sol 64.034.911/0001-12 18/11/2011 Inscrição de 
Entidade 

244/2012 Associação Feminina Beneficente e 
Instrutiva Anália Franco 

62.204.417/0001-23 03/01/2012 Inscrição de 
Entidade 

267/2012 Associação Conquistando um Espaço 06.647.526/0001-44 03/02/2012 Inscrição de 
Entidade 

379/2012 Associação Novos Passos 08.663.003/0001-17 05/04/2012 Inscrição de 
Entidade 

407/2012 Associação Beneficente e Cultural Os 
Mentores 

67.977.637/0001-03 13/04/2012 Inscrição de 
Entidade 

426/2012-
SERV 

Centro Social Lauzane Paulista 46.418.422/0001-82 17/04/2012 Inscrição de 
Serviço 

429/2012-
SERV 

Instituto Severino Fabriani para Crianças 
Surdas 

47.461.264/0001-06 17/04/2012 Inscrição de 
Serviço 

821/2012 AMEM - Associação dos Amigos do 
Menor pelo Esporte Maior 

03.751.685/0001-04 27/04/2012 Inscrição de 
Entidade 

Retirado de Pauta: 
Pedido de Vistas:A Conselheira Maria Nazareth Cupertino pediu vistas ao processo de protocolo 315/2012. 

Protocolo Nome CNPJ Data de Entrada no COMAS Situação 
315/2012 Sociedade Beneficente Casa da 

Esperança 
62.713.680/0001-48 21/03/2012 Inscrição de 

Entidade 
Houve ainda 3 processos com pedido de reconsideração. Destes 2 foram indeferidos e um foi deferido. 
Pedidos de Reconsideração Indeferidos: 

Protocolo Nome CNPJ Data de Entrada no COMAS Situação 
310/2012-

PROJ 
Instituto de Solidariedade, Educação e 

Reintegração Social - SERES 
“Projeto Pé no Chão” 

07.904.983/0001-30 20/03/2012 Inscrição de 
Projeto 

282/2012-
PROJ 

Sociedade Brasileira e Japonesa de 
Beneficência Santa Cruz - Hospital Santa 

Cruz  

60.552.098/0001-11 29/02/2012 Inscrição de 
Projeto 

Pedido de Reconsideração Deferido: 
394/2012 Sociedade de Amigos de Vila Mara, Jardim Maia e Vilas 

Adjacentes 
43.220.540/0001-93 11/04/2012 Inscrição de 

Entidade 

3.3. - Comissão de Controle Social (CCS) do Bolsa 
Família.A conselheira Lucia Mariano informou que o Con-
trole Social do Programa Bolsa Família depende de uma 
forte relação intersecretarial. Em geral as outras secretarias 
desconhecem os procedimentos necessários. A comissão 
apresentará um relatório em outubro. Informou ainda que 
a Conselheira Sonia Regina S. de Jesus Couceiro aposentou-
se e na Sehab assumirá o seu posto a Conselheira sra. 
Laurarinda Câmddo de Araujo. 3.4 - Comissão de Finanças 
e Orçamento.A comissão ressaltou a necessidade de en-
viar ofício à SMADS solicitando o orçamento enviado para 
SEMPLA. 3.5. - Comissão de Monitoramento e Controle das 
Deliberações das Conferências de Assistência Social. Reitera 
o convite aos conselheiros para comparecerem à audiência 
pública no dia 19 de setembro, na Câmara Municipal de São 
Paulo, no Salão Nobre, das 9 às 12hs30. Informa que SMADS 
entregará seu relatório em 12 de setembro. A dinâmica da 
Audiência Pública dar-se-á da seguinte forma: Fala da mesa, 
leitura do posicionamento atual das deliberações das confe-
rências e debates.4 – Informes:4.1- O Presidente solicita o 
comparecimento dos conselheiros à audiência pública.4.2- 
Informa sobre a realização do Seminário Ciber Jur nos dias 
15,16 e 17 de setembro. Acessar o site www.oabsp.org.br 
para maiores informações. 4.3-O Ministério Público, Dra. 
Luciana, cobra resposta da resolução conjunta nº 1-CMDC/
COMAS. Verificar com Suzana Vasconcelos Dias.4.4-Apresen-
tação de Eliza Massako Uchida como suplente da Secretaria 
de Planejamento, Orçamento e Gestão no COMASSP. Não ha-
vendo mais informes, o Conselheiro Presidente, Thiago Szol-
noky de Barbosa Ferreira Cabral, encerrou a reunião, cuja ata 
foi elaborada por mim, Maria Salete Dutra da Silva Tomioka, 
Primeira Secretária, que, após aprovação, será publicada no 
Diário Oficial da Cidade.

 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL SUDESTE

 COMUNICADO
Coordenadoria de Assistência Social – CAS/Sudeste – CRAS 

e CREAS IPIRANGA
Comunicamos o fechamento para dedetização do CRAS 

e CREAS IPIRANGA, Rua Taquarichim, 280 e 290 no dia 
05/10/2012.

 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL CENTRO-OESTE

 COORDENADORIA DE ASSISTENCIA SOCIAL – 
CENTRO OESTE– CAS/ CENTRO OESTE

DESPACHO DE SUSPENSÃO DE CERTIFICAÇÃO NA 
SMADS

SEDE DA ORGANIZAÇÂO – SAS SÉ
Considerando o disposto no artigo 18 da Portaria 005/

SMADS/2012 que dispõe sobre a outorga de mérito social 
e certificação na SMADS e conforme informado por meio 
do ofício nº 156/SMADS/CAS Centro Oeste/2012 de 31 de 
agosto de 2012 SUSPENDO a certificação de matrícula 
da organização Fraternidade Irmã Clara, por até 6 
meses.

A organização poderá ingressar com recurso na Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – SMADS no 
prazo de quinze dias a contar da data da publicação no Diário 
Oficial da Cidade, observados os termos estabelecidos na Por-
taria 005/SMADS/2012 – artigo 18 - Inciso I - alíneas “a”, “d”, 
“e”, “f” e Inciso III.

A suspensão da certificação inabilita a entidade/organiza-
ção apresentar proposta de prestação de serviços de assistência 
social a ser debatida em audiência pública para fins de formali-
zação de convênio com a SMADS.

Não havendo regularização das questões que ocasiona-
ram a suspensão no prazo determinado (por até 6 meses), 
esta Pasta adotará as providências de cancelamento da 
certificação, conforme artigo 18 – Inciso IV da Portaria 005/
SMADS/2012.

COORDENADORIA DE ASSISTENCIA SOCIAL – 
CENTRO OESTE – CAS/ CENTRO OESTE

DESPACHO DE SUSPENSÃO DE CERTIFICAÇÃO NA 
SMADS

SEDE DA ORGANIZAÇÂO – SAS SÉ
Considerando o disposto no artigo 18 da Portaria 005/

SMADS/2012 que dispõe sobre a outorga de mérito social e 
certificação na SMADS e conforme informado por meio do 
ofício nº 141/SMADS/CAS Centro Oeste/2012 de 23 de agos-
to de 2012 SUSPENDO a certificação de credenciamento 
da organização Grupo de Apoio à Prevenção à AIDS, por 
6 meses.

A organização poderá ingressar com recurso na Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – SMADS 
no prazo de quinze dias a contar da data da publicação no 
Diário Oficial da Cidade, observados os termos estabelecidos 
na Portaria 005/SMADS/2012 – artigo 18 - Inciso I - alínea “b” 
e Inciso III.

A suspensão da certificação inabilita a entidade/organiza-
ção apresentar proposta de prestação de serviços de assistência 
social a ser debatida em audiência pública para fins de formali-
zação de convênio com a SMADS.

Não havendo regularização das questões que ocasio-
naram a suspensão no prazo determinado (por 6 meses), 
esta Pasta adotará as providências de cancelamento da 
certificação, conforme artigo 18 – Inciso IV da Portaria 005/
SMADS/2012.

COORDENADORIA DE ASSISTENCIA SOCIAL – 
CENTRO OESTE – CAS/ CENTRO OESTE

DESPACHO DE SUSPENSÃO DE CERTIFICAÇÃO NA SMADS
SEDE DA ORGANIZAÇÂO – SAS PINHEIROS

Considerando o disposto no artigo 18 da Portaria 005/
SMADS/2012 que dispõe sobre a outorga de mérito social 
e certificação na SMADS e conforme informado por meio 
do ofício nº 154/SMADS/CAS Centro Oeste/2012 de 30 de 
agosto de 2012 SUSPENDO a certificação de credencia-
mento da organização Central Geral do Dízimo, por 6 
meses.

A organização poderá ingressar com recurso na Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – SMADS no 
prazo de quinze dias a contar da data da publicação no Diário 
Oficial da Cidade, observados os termos estabelecidos na Porta-
ria 005/SMADS/2012 – artigo 18 - Inciso III; artigo 18 – Inciso 
I - alínea “d” e artigo 6º - Inciso II.

A suspensão da certificação inabilita a entidade/
organização apresentar proposta de prestação de ser-
viços de assistência social a ser debatida em audiência 
pública para fins de formalização de convênio com a 
SMADS.

Não havendo regularização das questões que ocasio-
naram a suspensão no prazo determinado (por 6 meses), 
esta Pasta adotará as providências de cancelamento da 
certificação, conforme artigo 18 – Inciso IV da Portaria 005/
SMADS/2012.

 FINANÇAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO – 
COADM

DIVISÃO DE EXCUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
– DIEOF

CONVOCAÇÃO
Fica a empresa Brazil Pedras Mármores e Granitos ME., 

CNPJ nº 05.574.996/0001-62, convocada a retirar em até 
dois dias úteis a partir desta publicação a Nota de Empenho nº 
102.014/12 na Divisão de Execução Orçamentária e Financeira 
– SF/DIEOF, situada no Viaduto do Chá, 15, 11º andar, Centro, 
São Paulo/SP.


